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SUMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ALTERAR A LETRA 

INICIAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DOS 
AUXILIARES DE ENFERMAGEM, ENFERMEIROS E 
TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, DA LEI MUNICIPAL 019/2016, 
PLANO DE CARGOS, CARREIRA DOS SERVIDORES DA 
SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
 

LEI: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar os valores dos Níveis de 
vencimento da Tabela abaixo, constante da Lei Municipal 019/2016, Plano de Cargos, Carreira 
dos Servidores da Saúde Pública Municipal compreendendo os cargos de Enfermeiro, 
Enfermeiro com 1ª Especialização, Enfermeiro com 2ª Especialização, Técnico em Enfermagem 
e Auxiliar de Enfermagem conforme os valores abaixo relacionados 

 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 REFERÊNCIAS   

NIVEL R01 R02 R03 R04 R05 R06 R07 R08 R09 R10 R11 R12 
Tempo 

Enq. 
Até 3 
anos 

4 a 6 7 a 9 10 a 12 13 a 15 16 a 18 19 a 21 22 a 24 25 a 27 28 a 30 31 a 34 35 a 37 

C* 2.375,00 2.446,25 2.517,50 2.558,75 2.660,00 2.731,25 2.802,50 2.873,75 2.945,00 3.016,25 3.087,50 3.158,75 
 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 REFERÊNCIAS   

NIVEL R01 R02 R03 R04 R05 R06 R07 R08 R09 R10 R11 R12 
Tempo 

Enq. 
Até 3 
anos 

4 a 6 7 a 9 10 a 12 13 a 15 16 a 18 19 a 21 22 a 24 25 a 27 28 a 30 31 a 34 35 a 37 

D* 3.325,00 3.424,75 3.524,50 3.624,25 3.724,00 3.823,75 3.923,50 4.023,25 4.123,00 4.222,75 4.322,50 4.422,25 
 

 
ENFERMEIRO 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 REFERÊNCIAS   

NIVEL R01 R02 R03 R04 R05 R06 R07 R08 R09 R10 R11 R12 
Tempo 

Enq. 
Até 3 
anos 

4 a 6 7 a 9 10 a 12 13 a 15 16 a 18 19 a 21 22 a 24 25 a 27 28 a 30 31 a 34 35 a 37 

T 4.750,00 4.892,50 5.035,00 5.177,50 5.320,00 5.462,50 5.605,00 5.747,50 5.890,00 6.032,50 6.175,00 6.317,50 
 

ENFERMEIRO COM 1ª ESPECIALIZAÇÃO 
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 REFERÊNCIAS   

NIVEL R01 R02 R03 R04 R05 R06 R07 R08 R09 R10 R11 R12 
Tempo 

Enq. 
Até 3 
anos 

4 a 6 7 a 9 10 a 12 13 a 15 16 a 18 19 a 21 22 a 24 25 a 27 28 a 30 31 a 34 35 a 37 

TA 5.225,00 5.381,75 5.538,50 5.695,25 5.852,00 6.008,75 6.165,50 6.322,25 6.479,00 6.635,75 6.792,50 6.949,25 
 

ENFERMEIRO COM 2ª ESPECIALIZAÇÃO 
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 REFERÊNCIAS   

NIVEL R01 R02 R03 R04 R05 R06 R07 R08 R09 R10 R11 R12 
Tempo 

Enq. 
Até 3 
anos 

4 a 6 7 a 9 10 a 12 13 a 15 16 a 18 19 a 21 22 a 24 25 a 27 28 a 30 31 a 34 35 a 37 

TB 5.462,50 5.626,37 5.790,24 5.954,11 6.117,98 6.281,85 6.445,72 6.609,60 6.773,46 6.937,33 7.101,20 7.265,07 
 

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 27 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 107/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ nº 08.255.500/0001-86, localizada na Rua Santa Catarina, nº 1801, Sala 101, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, representada pelo Senhor MARCELO AUGUSTO CARRA, 
brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.788.647-1 SSP/PR, e inscrito no CPF 
nº 842.601.069-53, residente na Rua Santa Catarina, nº 1801, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, a seguir denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 29 de novembro 
de 2021, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 99/2021-PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de edificação para instalação da base 
descentralizada, para suporte das ambulâncias do SAMU, localizada na sede do município, com área 
de 136,56m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 14/2021-
PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, passando a vigorar até 21 de novembro de 
2022.  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 22 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO AUGUSTO CARRA  
CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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6º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 68/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI & GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.600.597/0001-
54, com sede na Estrada Campo Verde, s/n, Distrito de Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - 
PR, neste ato representada pelo Sr. PAULO MARCIEL GIRELI, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 8.507.560-8 SESP/PR, inscrito no CPF nº 043.985.739-25, residente e domiciliado 
na Rua Principal, s/n, Distrito de Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato 
celebrado em 09 de agosto de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 68/2021-
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital 
do Pregão Presencial nº 61/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA GUARAÍ. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo reduzir da quilometragem diária do transporte da LINHA 
GUARAÍ, a quantidade de 8 km (Oito Quilômetros), com isso a quantidade diária atual passa de 104 
km (Cento e Quatro Quilômetros) para 96 km (Noventa e Seis Quilômetros). Considerando 200 dias 
letivos, essa supressão corresponde a 7,69% da quantidade total contratada (20.800,00 km). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
Item Descrição dos Serviços UN Qtde Inicial 

Licitada Anual 
(km) 

Total da Supressão 
em km (Para 

fechamento do 
saldo)  

Valor 
Unitário 

Atual (Km) 

Valor Total da 
Supressão 

2 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA GUARAI - VEICULO 
VAN 

KM 
 

20.800,00 
 

2.297,60 3,54 8.133,50 

TOTAL 8.133,50 
 
Em virtude da solicitação de supressão de serviços, fica reduzido do valor contratual, o montante de 
R$ 8.133,50 (Oito Mil, Cento e Trinta e Três Reais e Cinquenta Centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 144.875,32 (Cento e Quarenta e Quatro Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais e 
Trinta e Dois Centavos), para R$ 136.741,82 (Cento e Trinta e Seis Mil, Setecentos e Quarenta e Um 
Reais e Oitenta e Dois Centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo entra em vigor a partir de sua assinatura, com efeito 
retroativo a partir de 09 de agosto de 2022, conforme início de vigência contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

PAULO MARCIEL GIRELI  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 68/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI & GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.600.597/0001-
54, com sede na Estrada Campo Verde, s/n, Distrito de Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - 
PR, neste ato representada pelo Sr. PAULO MARCIEL GIRELI, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 8.507.560-8 SESP/PR, inscrito no CPF nº 043.985.739-25, residente e domiciliado 
na Rua Principal, s/n, Distrito de Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato 
celebrado em 09 de agosto de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 68/2021-
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital 
do Pregão Presencial nº 61/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA GUARAÍ. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA GUARAÍ, a quantidade de 11,400 Km (Onze Quilômetros e Quatrocentos Metros), com isso a 
quantidade diária atual passa de 96 km (Noventa e Seis Quilômetros) para 107,400 km (Cento e Sete 
Quilômetros e Quatrocentos Metros) diários. Esse acréscimo refere-se apenas a quilometragem de 
sexta-feira no período da manhã. Considerando 40 sextas-feiras (456 km), o acréscimo corresponde 
a 2,19% da quantidade total contratada (20.800,00). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
Item Descrição dos Serviços UN Qtde Inicial 

Licitada Anual 
(km) 

Total do 
Acréscimo km 

(Considerando em 
média 40 sextas-

feiras) 

Valor 
Unitário 

Atual (Km) 

Valor Total do 
Acréscimo 

2 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA GUARAI - VEICULO 
VAN 

KM 
 

20.800,00 
 

456,00 3,54 1.614,24 

TOTAL 1.614,24 
 
Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao contratual, o montante de R$ 
1.614,24 (Um Mil, Seiscentos e Quatorze Reais e Vinte e Quatro Centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 136.741,82 (Cento e Trinta e Seis Mil, Setecentos e Quarenta e Um Reais e Oitenta e 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

Dois Centavos), para R$ 138.356,06 (Cento e Trinta e Oito Mil, Trezentos e Cinquenta e Seis Reais e 
Seis Centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo entra em vigor a partir de 23 de setembro de 2022. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 21 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

PAULO MARCIEL GIRELI  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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8º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 76/2021-PMNL 
PROCESSO Nº 228/2021 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.652.030/0003-32, com sede na cidade de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, sito a Acesso Florenal Ribeiro, nº 1551-D, Bairro Santos Dumont, CEP 89.815-
290, neste ato representada pelo representante legal o Senhor VILSON SZYMANSKI inscrito no CPF/MF 
sob o nº 162.522.250-53, portador da Cédula de Identidade nº 1021870736 SSP/RS, residente e 
domiciliado na cidade de Barão de Cotegipe, Estado Rio Grande do Sul, sito a Rua Adão Welker, nº 90, 
Apto 01, doravante denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 14 de outubro de 2021, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 148/2021-PMNL, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo 
Licitatório - Pregão Eletrônico nº 76/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para 
manutenção da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da 
Rosa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo proceder com o Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos produtos 
especificados conforme tabela a seguir:  
 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN Qtde 

Atual 
Preço 
Atual 

Valor 
Total 

Valor após 
Reeq. 

Valor Total 
após Reeq. 

Valor Total 
do Reeq. 

01 1 BR0233632 - OLEO 
MINERAL 100ML 

AIRELA CX 
C 50 OLEO 
MINERAL 

RDC 
199/2006 

UN 400,00 2,138 855,20 3,90 1.560,00 704,80 

TOTAL 704,80 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de reequilíbrio econômico-financeiro, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 704,80 (Setecentos e Quatro Reais e Oitenta Centavos), passando o valor total 
contratual de R$ 127.917,20 (Cento e Vinte e Sete Mil, Novecentos e Dezessete Reais e Vinte Centavos) 
para R$ 128.622,00 (Cento e Vinte e Oito Mil, Seiscentos e Vinte e Dois Reais). 
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 
aditivo. 
 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 23 de setembro de 2022. 
 
 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

VILSON SZYMANSKI  
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2022 
 
OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS DIVERSAS 
PARA A FROTA MUNICIPAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
 
SESSÃO: 29/09/2022 às 09:00 HORAS 
  
EMPRESA(S) VENCEDORA(S): 
 
ROBSON LEVINSKI 06393898992 
CNPJ: 23.763.608/0001-73 
 
VALOR TOTAL: R$169.701,00 (cento e sessenta e nove mil 
e setecentos e um reais). 

 
Pinhão - PR, 30 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.178.011/0001-28 
 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPIINNHHÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

  
RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDIIRREETTAA  
IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

NNºº  001188//22002222  
 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LINK DE DADOS – CONEXÃO 
COM A INTERNET – PARA OS POSTOS DE SAÚDE DO INTERIOR DO 
MUNICIPIO DE PINHÃO-PR. O ACESSO A INTERNET É 
NECESSÁRIO PARA O FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE GESTÃO 
INFORMATIZADO QUE REGISTRA OS ATENDIMENTOS MÉDICOS, 
ATENDIMENTOS DE ENFERMAGEM, ODONTOLÓGICOS E DE 
VISITA DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE NO INTERIOR. 
OS LOCAIS A SEREM ATENDIDOS COM INTERNET SÃO: POSTO DE 
SAUDE DE FAXINAL DOS SIVÉRIOS, POSTO DE SAUDE DO ROCIO, 
POSTO DE SAUDE DO PINHALZINHO, POSTO DE SAUDE DE SÃO 
ROQUE, POSTO DE SAUDE DE FAXINAL DOS COUTOS, POSTO DE 
SAUDE DE FAXINAL DOS RIBEIROS, POSTO DE SAUDE DE ARROIO 
BONITO E POSTO DE SAUDE DE NOVA DIVINÉIA. 
  
EM FAVOR DE: LAST MILE TELECOMUNICACOES LTDA - CNPJ: 
10.492.075/0001-90 
 
VALOR TOTAL: R$ 12.720,00 (DOZE MIL E SETECENTOS E VINTE 
REAIS) 
 
PARECER JURÍDICO N.º 426/2022 EMITIDO POR WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO, OAB/PR Nº 30.804. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II E VIII DA LEI 
14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 13 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPIINNHHÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

  
RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDIIRREETTAA  
IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

NNºº  001199//22002222  
 
OBJETO: COMPRA DE 200 CAIXAS DE AGROPOTE® AG(104)F6 - 
EMBALAGEM PRONTA PARA FORMAÇÃO DE MUDAS COM 
SUBSTRATO, ADUBOS E NUTRIENTES NECESSÁRIOS – PARA 
PRODUÇÃO DE MUDAS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
POSTERIOR FORNECIMENTO A PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR. 
  
EM FAVOR DE: J M F MUDAS FLORESTAIS LTDA 
CNPJ 05.513.277/0001-31 
 
VALOR TOTAL: R$ 5.780,00 (CINCO MIL E SETECENTOS E OITENTA 
REAIS) 
 
PARECER JURÍDICO N.º 428/2022 EMITIDO POR WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO, OAB/PR Nº 30.804. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II E VIII DA LEI 
14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 13 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPIINNHHÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

  
RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDIIRREETTAA  
IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

NNºº  002200//22002222  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE GERENCIAMENTO 
DOS ATOS LEGAIS DO MUNICIPIO TAIS COMO: IMPLANTAÇÃO E 
PUBLICAÇÃO ONLINE DO COMPENDIO DOS ATOS OFICIAIS DE 
EFEITO EXTERNO; ATUALIZAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS; 
INDEXAÇÃO DAS NORMAS; CONSOLIDAÇÃO; COMPILAÇÃO; 
PUBLICAÇÃO E PESQUISA DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DE EFEITO INTERNO, DENTRE OUTROS. 
  
EM FAVOR DA EMPRESA LIZ SERVICOS ONLINE LTDA, NOME 
FANTASIA LIZ E ASSOCIADOS, CNPJ 03.725.725/0001-35 
 
VALOR TOTAL: R$ 19.800,00 (DEZENOVE MIL E OITOCENTOS 
REAIS) 
 
PARECER JURÍDICO N.º 427/2022 EMITIDO POR WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO, OAB/PR Nº 30.804. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II E VIII DA LEI 
14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 13 DE SETEMBRO DE 2022. 
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          MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

SISTEMA DE 
REGISTRO 

DE PREÇOS – SRP 
 

AVISO DE ERRATA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 085/2022 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS DE COZINHA E ELETRODOMÉSTICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
 
ONDE SE LÊ:  

LOTE 10 

Descrição 

FOGÃO PMD-600F GRELHA 40X40 

 

LOTE 12 

Descrição 

FORNO PRP-770 INOX SEM KIT GÁS 

 

LOTE 16 

Descrição 

GELADEIRA COMERCIAL GREP - AP/AI 127 v 

 
LEIA-SE:  

LOTE 10 

Descrição 

Fogão Industrial 6 bocas com forno de 55 litros. Queimadores com grelhas 
de ferro fundido, tamanho da grelha 40cm x 40cm, sendo 3 queimadores 
duplos e 3 queimadores simples, com bandeja coletora de resíduos. 
Alimentação gás baixa pressão. Dimensões do fogão: Altura 80cm, 
Largura 110cm, Comprimento 82,5cm. Dimensões do forno: Altura 
47,2cm, Largura 58cm, Comprimento 36cm, volume do forno 55 litros, 
porta com travamento mecânico e puxador ergonômico, prateleira interna 
removível e regulável. 

 

LOTE 12 

Descrição 

Forno Industrial a Gás. Volume 109 litros com base metálica. Com duas 
prateleiras cromadas deslizantes e removíveis. Acendimento: Mecânico, 
Revestimento do Forno: Esmalte Easy Clean, Isolamento do Forno: Lã de 
Vidro, Prateleira do Forno: 2 Reguláveis e cromadas, Ajuste de 
Temperatura: 5 Posições, Porta do Forno: Vidro Panorâmico, Puxador da 
Porta: Aço, Base: Sim, Alimentação: Gás GLP, Potência do Queimador de 
Forno: 4,50 kW, Dimensões Internas do Forno: 50 x 67 x 33 cm, Volume 
do Forno: 109 litros 

 

LOTE 16 

Descrição 

Refrigerador Industrial inox 4 portas. Tipo de refrigeração: Ar forçado, 
Controle de temperatura: controlador eletrônico digital, com indicador 
digital de temperatura, prateleiras reguláveis, revestimento externo em 
aço inox, revestimento interno galvanizado, aquecimento no quadro de 
portas. Dimensões da geladeira industrial 4 portas capacidade: 700 litros, 
frente: 120 cm, altura: 200 cm, largura: 80 cm, peso 130 kg, Consumo 
225 kW/mês, temperatura de trabalho + 2ºC a + 8ºC. Voltagem 110V. 

DEMAIS ITENS PERMANECEM INALTERADOS 
 
PINHÃO-PR, 29 de setembro de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
    ESTADO DO PARANÁ 

 
SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS – SRP 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 094/2022 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 
VEÍCULOS PESADOS DA FROTA MUNICIPAL, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 03/10/2022 ATÉ 
19/10/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA 
AVENIDA TRIFON HANYCZ, 220 CENTRO, PRÉDIO DA 
PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-8431 E E-
MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
19/10/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
19/10/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 459/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 30 de setembro de 2022. 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

    AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 095/2022 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO AQUISIÇÃO 
DE 03 (TRÊS) VEÍCULOS ZERO QUILÔMETRO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
EDUCAÇÃO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 
DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 03/10/2022 ATÉ 
20/10/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 03/10/2022. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 20/10/2022. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 20/10/2022. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 460/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 30 de SETEMBRO de 2022. 

 

 
 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2022 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 086/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2022 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 30 de setembro de 2022, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada 
do dia 30/09/2022, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: BET AGROPECUARIA LTDA - ME CNPJ Nº 35.299.350/0001-85 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 
ADAPTADORES PARA 
AGULHA DE COLETA DE 
SANGUE A VÁCUO. 

UN 10,00 VACUPLAST 76,00 760,00 

002 

AGULHA DE REPOSIÇÃO 
PARA SERINGA DE 
TUBERCULIZAÇÃO, 
COMPATIVEL COM A MARCA 
“McLINTOCK”. 

UN 10,00 MCLINTOK 75,00 750,00 

003 

AGULHAS ESTÉREIS 
0,8X25MM PARA COLETA DE 
SANGUE Á VÁCUO. CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

UN 15,00 DESCARPAK 74,00 1.110,00 

004 
AGULHAS ESTÉREIS 
40X12MM, EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES 

UN 3,00 DESCARPAK 37,00 111,00 

006 
BRINCOS PARA 
IDENTIFICAÇÃO ANIMAL, 
NUMERADOS 

UN 1.500,00 SIA 2,00 3.000,00 

007 
COLETOR DE MATERIAIS 
PERFURO CORTANTE EM 
PAPELÃO MIN 13 LITROS 

UN 12,00 DESCARPAK 14,00 168,00 

008 

ESTANTE PARA TUBO DE 
ENSAIO, EM 
POLIPROPILENO, COM 
ORIFÍCIOS QUADRADOS 
QUADRADOS, COM 
CAPACIDADE DE 60 TUBOS 
DE 16-17 MM DE DIÂMETRO. 

UN 2,00 RICLAB 50,00 100,00 

009 

FRASCOS DE UM LITRO DE 
SOLUÇÃO DESINFETANTE 
COM PRINCÍPIO ATIVO DE 
CLORETO DE ALQUIL 
DIMETIL BENZIL AMÔNIO. 
CAIXA COM 100 UND. 

UN 2,00 VACUETTE 192,00 384,00 

010 

LÂMINA DE CORTE NORMAL 
(1,5MM) PARA 
TOSQUIADORA. 
COMPATIVEL COM A MARCA 
“WAHL PRO SERIES” 

UN 1,00 WAHL 208,20 208,20 

011 LUVA NÃO CIRÚRGICA 
TAMANHO P UN 100,00 DESCARPAK 40,00 4.000,00 

012 PAPEL TOALHA, PACOTE 
COM 1000 FOLHAS UN 2,00 CAMPO 

PLASTIC 17,00 34,00 

013 
PONTEIRAS PARA PIPETAS 
COM CAPACIDADE DE 0 A 
200 MICROLITROS 

UN 10,00 FIRSTLAB 36,50 365,00 

 
 

 

014 
SERINGAS ESTÉREIS DE 
20ML, COM ÊMBOLO DE 
BORRACHA. 

UN 100,00 DESCARPAK 1,40 140,00 

015 
SERINGAS ESTÉREIS DE 
3ML, COM AGULHA E 
ÊMBOLO DE BORRACHA. 

UN 100,00 DESCARPAK 0,80 80,00 

018 
VACINA BRUCELOSE 
AMOSTRA B19, FRASCOS 
COM 15 DOSES 

UN 200,00 ABORVAC 29,00 5.800,00 

019 
VACINA BRUCELOSE 
AMOSTRA RB51, FRASCOS 
COM 25 DOSES 

UN 15,00 RB-51 MSD 177,00 2.655,00 

TOTAL DOS ITENS 19.665,20 
Marquinho/PR, em 30 de Setembro de 2022. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
  MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 
            

OITAVO TERMO ADITIVO AO 
 

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
 

      Pelo presente instrumento, de um lado pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº. 01612634/0001-68, com sede a Av. Brasília, 551, na 
cidade de Espigão Alto do Iguaçu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. AGENOR BERTONCELO, aqui denominado CONTRATANTE e de outro lado, a 
Sra. ALEXANDRA GONÇALVES DA SILVA, RG: 130564550, CPF: 09315436903, 
residente na Rua Goias, s/n centro, na cidade de Espigão Alto do Iguaçu/PR doravante 
denominada CONTRATADA, em comum acordo entre as partes, celebram o presente 
aditivo, de acordo com as seguintes cláusulas. 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – A cláusula terceira do contrato passa a vigorar de 
acordo com a seguinte redação: 
 

“CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato tem duração por 
tempo determinado, no período de 01/10/2022 a 31/10/2022”. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – Permanece inalteradas as demais cláusulas do 
contrato e aditivo que não colidirem com o presente. 
 
 E por assim haverem contratado, fizeram lavrar o presente aditivo em duas vias de 
igual teor e forma, o qual, depois de lido conforme, assinam juntamente com duas 
testemunhas presentes ao ato.  

 
 
   Espigão Alto do Iguaçu, em 30 de setembro de 2022. 
  
 

 
AGENOR BERTONCELO              ALEXANDRA GONÇALVES DA SILVA 
       Prefeito Municipal      Contratada  

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_____________________________________            ___________________________________      
             

 
 

  MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 
 

SEXTO TERMO ADITIVO AO 
 

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
 
      Pelo presente instrumento, de um lado pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº. 01612634/0001-68, com sede a Av. Brasília, 551, na 
cidade de Espigão Alto do Iguaçu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. AGENOR BERTONCELO, aqui denominado CONTRATANTE e de outro lado, a 
Sra. MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA, RG: 60505861, CPF: 
88032957987, residente na Rua Umuarama,86 – Lot.4 Irmãos, na cidade de Espigão Alto 
do Iguaçu/PR doravante denominado  CONTRATADA, em comum acordo entre as 
partes, celebram o presente aditivo, de acordo com as seguintes cláusulas. 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – A cláusula terceira do contrato passa a vigorar de 
acordo com a seguinte redação: 
 

“CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato tem duração por 
tempo determinado, no período de 01/10/2022 a 31/10/2022”. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – Permanece inalteradas as demais cláusulas do 
contrato que não colidirem com o presente. 
 
 E por assim haverem contratado, fizeram lavrar o presente aditivo em duas vias de 
igual teor e forma, o qual, depois de lido conforme, assinam juntamente com duas 
testemunhas presentes ao ato.  

 
 
   Espigão Alto do Iguaçu, em 30 de setembro de 2022. 
  
 

 
AGENOR BERTONCELO        MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA 
      Prefeito Municipal            Contratada  

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________            ___________________________________       

 
 

 
  MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 
 

SEXTO TERMO ADITIVO AO 
 

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
 
      Pelo presente instrumento, de um lado pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº. 01612634/0001-68, com sede a Av. Brasília, 551, na 
cidade de Espigão Alto do Iguaçu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. AGENOR BERTONCELO, aqui denominado CONTRATANTE e de outro lado, a 
Sra. MARLENE COMIN, RG: 5012784822, CPF: 38150972072, residente na Rua 
Sorocaba,13 –Vila Rica, na cidade de Espigão Alto do Iguaçu/PR doravante denominada  
CONTRATADA, em comum acordo entre as partes, celebram o presente aditivo, de 
acordo com as seguintes cláusulas. 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – A cláusula terceira do contrato passa a vigorar de 
acordo com a seguinte redação: 
 

“CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato tem duração por 
tempo determinado, no período de 01/10/2022 a 31/10/2022”. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – Permanece inalteradas as demais cláusulas do 
contrato que não colidirem com o presente. 
 
 E por assim haverem contratado, fizeram lavrar o presente aditivo em duas vias de 
igual teor e forma, o qual, depois de lido conforme, assinam juntamente com duas 
testemunhas presentes ao ato.  

 
 
   Espigão Alto do Iguaçu, em 30 de setembro de 2022. 
  
 

 
AGENOR BERTONCELO          MARLENE COMIN 
      Prefeito Municipal            Contratada  

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

_____________________________________            ___________________________________     

 
  
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022/PMEAI 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA REPOSIÇÃO NA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item: 
 

PROPONENTE VENCEDOR ITEM(S) VALOR TOTAL 
GLOBAL EM (R$) 

IPELUX TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA – EPP 08 e 10 7.317,50 
EFICILUX COMÉRCIO E SERVIÇO DE EQUIPAMENTOS 

ELÉTRICOS LTDA – EPP 13 3.106,32 

 
O VALOR TOTAL GLOBAL DOS GASTOS COM O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022/PMEAI FOI DE 
R$ 10.423,82 (dez mil, quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e dois centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 30 de setembro de 2022. 
 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022/PMEAI 

 
  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida 
e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à instauração do processo, 
HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 30 de setembro de 2022. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2022/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo e equipamentos/material 
permanente - diversos, para uso na Farmácia Básica de Saúde, com recursos do 
IOAF 2021 (Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica), através da 
Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
conforme constante do anexo I do presente edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 18/10/2022. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, 
ou na Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 
3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 30 de setembro de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 088/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SANDRA MARA MANFREDI CHMIEL - ME. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 12 DE MAIO DE 2022 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA SANDRA MARA MANFREDI CHMIEL -ME, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE FRALDAS GERIÁTRICAS TAMANHO G E FRALDAS GERIÁTRICAS TAMANHO GG 
OU EG, O(S) QUAL(IS), A PARTIR DA DATA DE 29/09/2022, PASSARÁ(ÃO) A VIGORAR DA SEGUINTE 
FORMA: A) FRALDAS GERIÁTRICAS TAMANHO G, AUMENTO DE 44%, PASSANDO O VALOR DE R$ 
13,53 (TREZE REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) POR PACOTE, AO VALOR DE R$ 19,48 
(DEZENOVE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) POR PACOTE; E B) FRALDAS GERIÁTRICAS 
TAMANHO GG OU EG, AUMENTO DE 44%, PASSANDO O VALOR DE R$ 13,54 (TREZE REAIS E 
CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) POR PACOTE, AO VALOR DE R$ 19,49 (DEZENOVE REAIS E 
QUARENTA E NOVE CENTAVOS) POR PACOTE. 
ASSINATURA: 28/09/2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND 
ESTADO DO PARANÁ 

  

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09 
           Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro, CEP n.º  85.390 -000 

Fone: (42) 3618 1006  
 

Extrato de Contrato 
1º TERMO ADITIVO – PRAZO  

Dispensa de Licitação n.º 09/2021-CMV. 
Contrato n.º 05-2021 

 
Objeto: Aquisição de materiais de consumo, Limpeza, Copa e Cozinha, 
Descartáveis, Utensílios e Gêneros Alimentícios. 
 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ, sob número 95.587.689/0001-09, estabelecida na 
Rua Duque de Caxias, 050, Centro, CEP. 85.390-000, neste ato representada por seu 
Presidente, SR ELIZEU KOMINEK. 
 
Contratada: 2RB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n.º 12.050.384/0001-36, situada a Rua Alvorada, n.º 62, Sala 01 – Centro - 
Virmond, Paraná, CEP. 85.390-000, neste ato representada pelo Sra. RAQUEL 
SERRAGLIO BRAGANHOLO OLIVEIRA. 
 
Vigência: de 01 de Outubro 2022 a 31 de Setembro de 2023. 
Data de Assinatura: 30 de Setembro de 2022. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr. 
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